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Linguagem Popular ou Coloquial
Usada espontânea e fluentemente pelo povo. Mostra-se 

quase sempre rebelde à norma gramatical e é carregada de ví-
cios de linguagem (solecismo – erros de regência e concordância; 
barbarismo – erros de pronúncia, grafia e flexão; ambiguidade; 
cacofonia; pleonasmo), expressões vulgares, gírias e preferência 
pela coordenação, que ressalta o caráter oral e popular da lín-
gua. A linguagem popular está presente nas conversas familiares 
ou entre amigos, anedotas, irradiação de esportes, programas 
de TV e auditório, novelas, na expressão dos esta dos emocionais 
etc.

A Linguagem Culta ou Padrão
É a ensinada nas escolas e serve de veículo às ciências em 

que se apresenta com terminologia especial. É usada pelas pes-
soas instruídas das diferentes classes sociais e caracteriza-se 
pela obediência às normas gramaticais. Mais comumente usada 
na linguagem escrita e literária, reflete prestígio social e cultural. 
É mais artificial, mais estável, menos sujeita a variações. Está 
presente nas aulas, conferências, sermões, discursos políticos, 
comunicações científicas, noticiários de TV, programas culturais 
etc.

Gíria
A gíria relaciona-se ao cotidiano de certos grupos sociais 

como arma de defesa contra as classes dominantes. Esses gru-
pos utilizam a gíria como meio de expressão do cotidiano, para 
que as mensagens sejam decodificadas apenas por eles mesmos.

Assim a gíria é criada por determinados grupos que divulgam 
o palavreado para outros grupos até chegar à mídia. Os meios de 
comunicação de massa, como a televisão e o rádio, propagam 
os novos vocábulos, às vezes, também inventam alguns. A gíria 
pode acabar incorporada pela língua oficial, permanecer no vo-
cabulário de pequenos grupos ou cair em desuso.

Ex.: “chutar o pau da barraca”, “viajar na maionese”, “gale-
ra”, “mina”, “tipo assim”.

Linguagem vulgar
Existe uma linguagem vulgar relacionada aos que têm pouco 

ou nenhum contato com centros civilizados. Na linguagem vulgar 
há estruturas com “nóis vai, lá”, “eu di um beijo”, “Ponhei sal na 
comida”.

Linguagem regional
Regionalismos são variações geográficas do uso da língua 

padrão, quanto às construções gramaticais e empregos de cer-
tas palavras e expressões. Há, no Brasil, por exemplo, os falares 
amazônico, nordestino, baiano, fluminense, mineiro, sulino.

Tipos e genêros textuais
Os tipos textuais configuram-se como modelos fixos e 

abrangentes que objetivam a distinção e definição da estrutura, 
bem como aspectos linguísticos de narração, dissertação, descri-
ção e explicação. Eles apresentam estrutura definida e tratam da 
forma como um texto se apresenta e se organiza. Existem cinco 
tipos clássicos que aparecem em provas: descritivo, injuntivo, 
expositivo (ou dissertativo-expositivo) dissertativo e narrativo. 
Vejamos alguns exemplos e as principais características de cada 
um deles. 

Tipo textual descritivo
A descrição é uma modalidade de composição textual cujo 

objetivo é fazer um retrato por escrito (ou não) de um lugar, uma 
pessoa, um animal, um pensamento, um sentimento, um objeto, 
um movimento etc.

Características principais:
• Os recursos formais mais encontrados são os de valor ad-

jetivo (adjetivo, locução adjetiva e oração adjetiva), por sua fun-
ção caracterizadora.

• Há descrição objetiva e subjetiva, normalmente numa 
enumeração.

• A noção temporal é normalmente estática.
• Normalmente usam-se verbos de ligação para abrir a de-

finição.
• Normalmente aparece dentro de um texto narrativo.
• Os gêneros descritivos mais comuns são estes: manual, 

anúncio, propaganda, relatórios, biografia, tutorial.

Exemplo:
Era uma casa muito engraçada
Não tinha teto, não tinha nada
Ninguém podia entrar nela, não
Porque na casa não tinha chão
Ninguém podia dormir na rede
Porque na casa não tinha parede
Ninguém podia fazer pipi
Porque penico não tinha ali
Mas era feita com muito esmero
Na rua dos bobos, número zero
(Vinícius de Moraes)

TIPO TEXTUAL INJUNTIVO
A injunção indica como realizar uma ação, aconselha, impõe, 

instrui o interlocutor. Chamado também de texto instrucional, o 
tipo de texto injuntivo é utilizado para predizer acontecimentos 
e comportamentos, nas leis jurídicas.

Características principais:
• Normalmente apresenta frases curtas e objetivas, com 

verbos de comando, com tom imperativo; há também o uso do 
futuro do presente (10 mandamentos bíblicos e leis diversas).

• Marcas de interlocução: vocativo, verbos e pronomes de 
2ª pessoa ou 1ª pessoa do plural, perguntas reflexivas etc.

Exemplo:
Impedidos do Alistamento Eleitoral (art. 5º do Código Elei-

toral) – Não podem alistar-se eleitores: os que não saibam expri-
mir-se na língua nacional, e os que estejam privados, temporária 
ou definitivamente dos direitos políticos. Os militares são alistá-
veis, desde que oficiais, aspirantes a oficiais, guardas-marinha, 
subtenentes ou suboficiais, sargentos ou alunos das escolas mili-
tares de ensino superior para formação de oficiais.

Tipo textual expositivo
A dissertação é o ato de apresentar ideias, desenvolver ra-

ciocínio, analisar contextos, dados e fatos, por meio de expo-
sição, discussão, argumentação e defesa do que pensamos. A 
dissertação pode ser expositiva ou argumentativa. 

A dissertação-expositiva é caracterizada por esclarecer um 
assunto de maneira atemporal, com o objetivo de explicá-lo de 
maneira clara, sem intenção de convencer o leitor ou criar de-
bate.
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Características principais:
• Apresenta introdução, desenvolvimento e conclusão.
• O objetivo não é persuadir, mas meramente explicar, in-

formar.
• Normalmente a marca da dissertação é o verbo no pre-

sente.
• Amplia-se a ideia central, mas sem subjetividade ou defesa 

de ponto de vista.
• Apresenta linguagem clara e imparcial.

Exemplo:
O texto dissertativo consiste na ampliação, na discussão, no 

questionamento, na reflexão, na polemização, no debate, na ex-
pressão de um ponto de vista, na explicação a respeito de um 
determinado tema. 

Existem dois tipos de dissertação bem conhecidos: a disser-
tação expositiva (ou informativa) e a argumentativa (ou opina-
tiva).

Portanto, pode-se dissertar simplesmente explicando um as-
sunto, imparcialmente, ou discutindo-o, parcialmente.

Tipo textual dissertativo-argumentativo
Este tipo de texto — muito frequente nas provas de concur-

sos — apresenta posicionamentos pessoais e exposição de ideias 
apresentadas de forma lógica. Com razoável grau de objetivida-
de, clareza, respeito pelo registro formal da língua e coerência, 
seu intuito é a defesa de um ponto de vista que convença o in-
terlocutor (leitor ou ouvinte).

Características principais:
• Presença de estrutura básica (introdução, desenvolvimen-

to e conclusão): ideia principal do texto (tese); argumentos (es-
tratégias argumentativas: causa-efeito, dados estatísticos, tes-
temunho de autoridade, citações, confronto, comparação, fato, 
exemplo, enumeração...); conclusão (síntese dos pontos princi-
pais com sugestão/solução).

• Utiliza verbos na 1ª pessoa (normalmente nas argumen-
tações informais) e na 3ª pessoa do presente do indicativo (nor-
malmente nas argumentações formais) para imprimir uma atem-
poralidade e um caráter de verdade ao que está sendo dito.

• Privilegiam-se as estruturas impessoais, com certas mo-
dalizações discursivas (indicando noções de possibilidade, cer-
teza ou probabilidade) em vez de juízos de valor ou sentimentos 
exaltados.

• Há um cuidado com a progressão temática, isto é, com 
o desenvolvimento coerente da ideia principal, evitando-se ro-
deios.

Exemplo:
A maioria dos problemas existentes em um país em desenvol-

vimento, como o nosso, podem ser resolvidos com uma eficiente 
administração política (tese), porque a força governamental cer-
tamente se sobrepõe a poderes paralelos, os quais – por negli-
gência de nossos representantes – vêm aterrorizando as grandes 
metrópoles. Isso ficou claro no confronto entre a força militar do 
RJ e os traficantes, o que comprovou uma verdade simples: se for 
do desejo dos políticos uma mudança radical visando o bem-es-
tar da população, isso é plenamente possível (estratégia argu-
mentativa: fato-exemplo). É importante salientar, portanto, que 
não devemos ficar de mãos atadas à espera de uma atitude do 
governo só quando o caos se estabelece; o povo tem e sempre 
terá de colaborar com uma cobrança efetiva (conclusão).

Tipo textual narrativo
O texto narrativo é uma modalidade textual em que se conta 

um fato, fictício ou não, que ocorreu num determinado tempo 
e lugar, envolvendo certos personagens. Toda narração tem um 
enredo, personagens, tempo, espaço e narrador (ou foco narra-
tivo).

Características principais:
• O tempo verbal predominante é o passado.
• Foco narrativo com narrador de 1ª pessoa (participa da 

história – onipresente) ou de 3ª pessoa (não participa da história 
– onisciente).

• Normalmente, nos concursos públicos, o texto aparece em 
prosa, não em verso.

Exemplo:
Solidão
João era solteiro, vivia só e era feliz. Na verdade, a solidão 

era o que o tornava assim. Conheceu Maria, também solteira, 
só e feliz. Tão iguais, a afinidade logo se transforma em paixão. 
Casam-se. Dura poucas semanas. Não havia mesmo como dar 
certo: ao se unirem, um tirou do outro a essência da felicidade. 

Nelson S. Oliveira
Fonte: https://www.recantodasletras.com.br/contossur-

reais/4835684 

GÊNEROS TEXTUAIS
Já os gêneros textuais (ou discursivos) são formas diferen-

tes de expressão comunicativa. As muitas formas de elaboração 
de um texto se tornam gêneros, de acordo com a intenção do 
seu produtor. Logo, os gêneros apresentam maior diversidade e 
exercem funções sociais específicas, próprias do dia a dia. Ade-
mais, são passíveis de modificações ao longo do tempo, mesmo 
que preservando características preponderantes. Vejamos, ago-
ra, uma tabela que apresenta alguns gêneros textuais classifica-
dos com os tipos textuais que neles predominam. 

Tipo Textual 
Predominante

Gêneros Textuais

Descritivo Diário
Relatos (viagens, históricos, 
etc.)
Biografia e autobiografia
Notícia
Currículo
Lista de compras
Cardápio
Anúncios de classificados

Injuntivo Receita culinária
Bula de remédio
Manual de instruções
Regulamento
Textos prescritivos

Expositivo Seminários
Palestras
Conferências
Entrevistas
Trabalhos acadêmicos
Enciclopédia
Verbetes de dicionários
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Dissertativo-
argumentativo

Editorial Jornalístico
Carta de opinião
Resenha
Artigo
Ensaio
Monografia, dissertação de 
mestrado e tese de doutorado

Narrativo Romance
Novela
Crônica
Contos de Fada
Fábula
Lendas

Sintetizando: os tipos textuais são fixos, finitos e tratam da 
forma como o texto se apresenta. Os gêneros textuais são flui-
dos, infinitos e mudam de acordo com a demanda social. 

INTERTEXTUALIDADE
A intertextualidade é um recurso realizado entre textos, ou 

seja, é a influência e relação que um estabelece sobre o outro. 
Assim, determina o fenômeno relacionado ao processo de pro-
dução de textos que faz referência (explícita ou implícita) aos 
elementos existentes em outro texto, seja a nível de conteúdo, 
forma ou de ambos: forma e conteúdo.

Grosso modo, a intertextualidade é o diálogo entre textos, 
de forma que essa relação pode ser estabelecida entre as pro-
duções textuais que apresentem diversas linguagens (visual, 
auditiva, escrita), sendo expressa nas artes (literatura, pintura, 
escultura, música, dança, cinema), propagandas publicitárias, 
programas televisivos, provérbios, charges, dentre outros.

Tipos de Intertextualidade
• Paródia: perversão do texto anterior que aparece geral-

mente, em forma de crítica irônica de caráter humorístico. Do 
grego (parodès), a palavra “paródia” é formada pelos termos 
“para” (semelhante) e “odes” (canto), ou seja, “um canto (poe-
sia) semelhante a outro”. Esse recurso é muito utilizado pelos 
programas humorísticos.

• Paráfrase: recriação de um texto já existente mantendo a 
mesma ideia contida no texto original, entretanto, com a utiliza-
ção de outras palavras. O vocábulo “paráfrase”, do grego (para-
phrasis), significa a “repetição de uma sentença”.

• Epígrafe: recurso bastante utilizado em obras e textos 
científicos. Consiste no acréscimo de uma frase ou parágrafo 
que tenha alguma relação com o que será discutido no texto. 
Do grego, o termo “epígrafhe” é formado pelos vocábulos “epi” 
(posição superior) e “graphé” (escrita). 

• Citação: Acréscimo de partes de outras obras numa pro-
dução textual, de forma que dialoga com ele; geralmente vem 
expressa entre aspas e itálico, já que se trata da enunciação de 
outro autor. Esse recurso é importante haja vista que sua apre-
sentação sem relacionar a fonte utilizada é considerado “plágio”. 
Do Latim, o termo “citação” (citare) significa convocar.

• Alusão: Faz referência aos elementos presentes em outros 
textos. Do Latim, o vocábulo “alusão” (alludere) é formado por 
dois termos: “ad” (a, para) e “ludere” (brincar).

• Outras formas de intertextualidade menos discutidas são 
o pastiche, o sample, a tradução e a bricolagem.

ARGUMENTAÇÃO
O ato de comunicação não visa apenas transmitir uma infor-

mação a alguém. Quem comunica pretende criar uma imagem 
positiva de si mesmo (por exemplo, a de um sujeito educado, 
ou inteligente, ou culto), quer ser aceito, deseja que o que diz 
seja admitido como verdadeiro. Em síntese, tem a intenção de 
convencer, ou seja, tem o desejo de que o ouvinte creia no que o 
texto diz e faça o que ele propõe.

Se essa é a finalidade última de todo ato de comunicação, 
todo texto contém um componente argumentativo. A argumen-
tação é o conjunto de recursos de natureza linguística destina-
dos a persuadir a pessoa a quem a comunicação se destina. Está 
presente em todo tipo de texto e visa a promover adesão às te-
ses e aos pontos de vista defendidos.

As pessoas costumam pensar que o argumento seja apenas 
uma prova de verdade ou uma razão indiscutível para comprovar 
a veracidade de um fato. O argumento é mais que isso: como se 
disse acima, é um recurso de linguagem utilizado para levar o in-
terlocutor a crer naquilo que está sendo dito, a aceitar como ver-
dadeiro o que está sendo transmitido. A argumentação pertence 
ao domínio da retórica, arte de persuadir as pessoas mediante o 
uso de recursos de linguagem.

Para compreender claramente o que é um argumento, é 
bom voltar ao que diz Aristóteles, filósofo grego do século IV 
a.C., numa obra intitulada “Tópicos: os argumentos são úteis 
quando se tem de escolher entre duas ou mais coisas”.

Se tivermos de escolher entre uma coisa vantajosa e uma 
desvantajosa, como a saúde e a doença, não precisamos argu-
mentar. Suponhamos, no entanto, que tenhamos de escolher 
entre duas coisas igualmente vantajosas, a riqueza e a saúde. 
Nesse caso, precisamos argumentar sobre qual das duas é mais 
desejável. O argumento pode então ser definido como qualquer 
recurso que torna uma coisa mais desejável que outra. Isso sig-
nifica que ele atua no domínio do preferível. Ele é utilizado para 
fazer o interlocutor crer que, entre duas teses, uma é mais pro-
vável que a outra, mais possível que a outra, mais desejável que 
a outra, é preferível à outra.

O objetivo da argumentação não é demonstrar a verdade de 
um fato, mas levar o ouvinte a admitir como verdadeiro o que o 
enunciador está propondo.

Há uma diferença entre o raciocínio lógico e a argumenta-
ção. O primeiro opera no domínio do necessário, ou seja, pre-
tende demonstrar que uma conclusão deriva necessariamente 
das premissas propostas, que se deduz obrigatoriamente dos 
postulados admitidos. No raciocínio lógico, as conclusões não 
dependem de crenças, de uma maneira de ver o mundo, mas 
apenas do encadeamento de premissas e conclusões.

Por exemplo, um raciocínio lógico é o seguinte encadeamen-
to:

A é igual a B.
A é igual a C.
Então: C é igual a A.

Admitidos os dois postulados, a conclusão é, obrigatoria-
mente, que C é igual a A.

Outro exemplo:
Todo ruminante é um mamífero.
A vaca é um ruminante.
Logo, a vaca é um mamífero.
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O governo de JK conseguiu imprimir um acelerado desen-
volvimento industrial em algumas áreas, mas não pôde resolver 
o problema da exclusão social na cidade e no campo. Essas me-
didas de mudança social iriam compor a base das propostas do 
Governo de João Goulart. O estado brasileiro estava caminhando 
para resolver demandas há muito reprimidas, como a reforma 
agrária. Frente ao perigo que representava aos seus interesses 
econômicos e políticos, as classes dominantes mais uma vez or-
questraram um golpe de Estado, com a deposição pelo exército 
de João Goulart, em 1964.

Sindicalismo
O sindicalismo surgiu no final do século XIX com a chegada 

dos imigrantes europeus, que traziam consigo a influência do 
sindicalismo de seu país. Dessa forma, as condições trabalhistas 
brasileiras começaram a ser questionadas. Assim, tem-se um pri-
meiro contato com os ideais sindicais no Brasil.

Em 1930 com a entrada de Getúlio no poder, instaura-se 
uma política de industrialização em que é criada a “lei de Sindi-
calização” n° l9. 770 (imposto sindical), na qual o controle e re-
pressão impediam a participação dos estrangeiros nas direções, 
controlavam-se as finanças dos sindicatos, além de proibir suas 
atividades políticas e ideológicas. Nessa época, era imposto para 
a classe trabalhadora filiar-se ao sindicato oficial, desestruturan-
do os sindicatos autônomos existentes e também desarticulando 
a luta de classes, tornando-se um órgão assistencialista. “Mas 
isso não impediu que as lutas operárias, sociais e sindicais se 
desenvolvessem amplamente durante os anos 1930-64.” (ANTU-
NES, 2007: 290)

Em 1964, com o golpe de Estado e entrada da Ditadura Mi-
litar, houve uma repressão ao movimento Sindical. A economia 
do país teve expansão para o exterior, o que emergiu uma pro-
blemática para a classe trabalhadora: o rebaixamento dos sa-
lários, super exploração do trabalho, alta jornada de trabalho. 
“De modo sintético, pode-se dizer que o movimento operário e 
sindical no pré-64 foi predominantemente reformista sobre a he-
gemonia forte do PCB, que aceitava a política de aliança policlas-
sista entre o capital e o trabalho. Mas foi também um período de 
grandes lutas sociais e grevistas.” (ANTUNES, 2007: 291)

No período da Ditadura Militar, houve uma privatização de 
empresas estatais e uma expansão do capitalismo que ampliou 
significativamente a classe trabalhadora. 

Após vários anos de repressão e controle, em 1978, as gre-
ves voltaram com intensidade e, em 1980, emerge um novo mo-
vimento sindical denominado ou chamado “novo sindicalismo”. 
Esse movimento sindical tem força junto à classe trabalhadora e 
atua fortemente na defesa dos interesses igualitários e na luta 
de classes por seus direitos. Vai também abranger os trabalha-
dores rurais que vêm com um forte movimento de luta pela re-
forma agrária.

O movimento de 1964
O Golpe Militar de 1964 redesenhou o panorama político, 

social, econômico e cultural brasileiros pelas duas décadas se-
guintes. Executado no dia 31 de março daquele ano, o golpe le-
vou à deposição de João Goulart e fez se instalar no país uma 
ditadura militar que durou até o ano de 1985.

Apesar de ter ocorrido no ano de 1964, o golpe passou a ser 
desenhado desde as primeiras medidas de João Goulart, conhe-
cido como Jango. O cenário de sua posse em 07 de setembro de 
1961 já era conturbado: desestabilidade política, inflação, esgo-
tamento do ciclo de investimentos do governo Juscelino Kubits-

chek, grande desigualdade social e intensas movimentações em 
torno da questão agrária. Diante desse cenário e de acordo com 
suas tendências políticas, declaradamente de esquerda, Jango 
apostou nas Reformas de Base para enfrentar os desafios lança-
dos a seu governo.

As Reformas de Base propunham diversas reformas: urba-
na, bancária, eleitoral, universitária e do estatuto do capital 
estrangeiro. Dentre elas, três incomodavam de forma especial 
à direita. A reforma eleitoral colocaria novamente no jogo po-
lítico o Partido Comunista e permitiria que analfabetos votas-
sem, o que correspondia a 60% da população brasileira. Essas 
medidas poderiam provocar grandes mudanças no equilíbrio dos 
partidos políticos dominantes naquele contexto. A reforma do 
estatuto do capital estrangeiro também provocou polêmica ao 
propor nova regulamentação para a remessa de lucros para fora 
do Brasil e propunha a estatização da indústria estratégica. Mas 
nenhuma delas foi alvo de tantas especulações e mitos quanto 
a proposta de implementação da reforma agrária. Essa reforma 
mexeria com a histórica estrutura latifundiária brasileira que, em 
muitos casos, remontavam aos séculos de colonização.

Para os grupos economicamente hegemônicos, tais propos-
tas eram alarmantes não apenas por serem defendidas pelo Pre-
sidente da República, mas porque naquele momento a esquerda 
encontrava-se unida e organizada, movimentando-se em todo 
o território nacional e mostrando sua cara e seus objetivos em 
passeatas, publicações e através de forte presença no meio po-
lítico. Longe do imaginário do século XIX, a esquerda daquele 
momento era formada por uma grande diversidade de grupos, 
tais como comunistas, católicos, militares de diferentes ordens, 
estudantes, sindicalistas entre outros. Todos eles voltados para a 
aprovação das Reformas de Base e estendendo suas influências 
por diversos campos da vida pública.

Diante desse abismo entre os grupos de direita e de esquer-
da durante o Governo de Jango, o golpe começou a ser elaborado 
pelos grupos conservadores e pelas Forças Armadas em diálogo 
com os EUA (Estados Unidos da América) através da CIA (Central 
Intelligence Agency) pensando nas eleições de 1962 para o Con-
gresso Nacional e para o governo dos estados da União. A com-
posição que assumiria no ano seguinte seria de vital importância 
para os avanços das propostas da esquerda e, por isso, interessa-
dos na queda de Jango financiaram de forma ilegal campanhas de 
candidatos de oposição ao governo. Esse financiamento foi reali-
zado pelo empresariado nacional e estrangeiro através do IBAD 
(Instituto Brasileiro da Ação Democrática). Os EUA também inves-
tiram nessa campanha através de fontes governamentais, como 
provam documentos e áudios da Casa Branca. Nesse contexto o 
diplomata Lincoln Gordon participou ativamente da conspiração, 
trabalhando juntamente ao IBAD e ao IPES (Instituto de Pesquisa 
e Estudos Sociais), responsáveis por diversas propagandas antico-
munistas que contribuíram para a desestabilização de um governo 
que já enfrentava diversos desafios.

Em 1963, a votação favorável ao retorno do presidencia-
lismo deu novos ânimos ao governo de Jango que, apesar das 
ações contrárias, ainda se mostrava com grande popularidade. 
Mesmo assim, o ano de 1963 foi marcado por intensa atuação da 
direita e da esquerda e esse embate começou a ser favorável a 
direita a partir da derrota da emenda constitucional que buscava 
viabilizar a reforma agrária. Outro fato que abalou Brasília em 
1963 foi a Rebelião dos Sargentos na qual sargentos da Aero-
náutica e da Marinha invadiram o Supremo Tribunal Federal em 
protesto contra a declaração de inelegibilidade dos sargentos 
eleitos em 1962.
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O cenário ficou ainda mais conturbado após a entrevista 
concedida por Carlos Lacerda a um jornal norte-americano, no 
qual declarou que o cenário político brasileiro sob o governo 
de Jango era de incertezas, ato que foi visto com maus olhos 
pelo presidente e o levou a solicitar ao Congresso a instalação 
do estado de sítio. Sua atitude foi vista de forma negativa pelos 
governadores dos estados que lhe recusaram apoio. Uma nova 
coligação entre PTB, UDN e PSD mostrou ter a mesma posição, o 
estado de sítio não seria aprovado pelo Congresso. Desse emba-
te, Jango saiu com seu poder abalado.

Com inflação anual na casa de 79,9%, um crescimento eco-
nômico tímido (1,5%) o Brasil passou a sofrer restrições dos 
credores internacionais. Nesse contexto, os EUA passaram a fi-
nanciar o golpe através dos governos dos estados de São Pau-
lo, Guanabara (atual Rio de Janeiro) e Minas Gerais. Frente às 
pressões sofridas nos meses que se seguiram, Jango articulou 
o Comício da Central do Brasil. Ocorrido em uma sexta-feira, 13 
de março de 1964, o evento esteve cercado de simbologias que 
o ligavam a figura de Getúlio Vargas e mobilizou entre 150 e 200 
mil pessoas por mais de 4 horas de duração. Como havia se com-
prometido em seu discurso, Jango encaminhou ao Congresso o 
pedido de convocação de um plebiscito para a aprovação das 
reformas sugeridas e a delegação de prerrogativas do Legislativo 
para o Executivo, o que foi visto como uma tentativa de centrali-
zação do poder nas mãos do presidente.

Em reação às ações de Jango, o Congresso passou a suspei-
tar de suas intenções e essa posição repercutiu nos meios de 
comunicação em um tom que indicava que o presidente po-
deria a qualquer momento dissolver o Congresso para colocar 
em prática as reformas na base da força. A partir desse clima 
de desconfianças e alardes, foi organizada a Marcha da Família 
com Deus pela Liberdade, preparada pelo IPES sob a figura da 
União Cívica Feminina com o apoio de setores de direita. A Mar-
cha reuniu cerca de 500 mil pessoas na Praça da República, na 
capital paulista, em protesto contra o governo de Jango e suas 
pretensões, classificadas como comunistas. Sendo um movimen-
to prioritariamente de classe média, a Marcha foi menospreza-
da pela esquerda, mas demonstrou seu poder em converter a 
opinião pública a respeito de João Goulart em diversas capitais, 
alastrando-se pelos estados com a contribuição dos meios de co-
municação.

Ainda faltava a unificação das forças militares em favor do 
golpe, o que foi provocado pelas atitudes tomadas por Jango em 
relação aos marinheiros que participaram da Revolta dos Mari-
nheiros, realizada em 25 de março. Ao anistiar os revoltosos e 
passar por cima das autoridades militares responsáveis, Jango 
deu o último elemento necessário à realização do golpe de 1964: 
o apoio das Forças Armadas. Os EUA já estavam a postos para 
colocar em prática a Operação Brother Sam e, em 31 de março 
de 1964, o pontapé foi dado pelos mineiros, sob a liderança do 
general Olympio Mourão Filho, que marchou com suas tropas 
de Juiz de Fora para o Rio de Janeiro e iniciou o processo de de-
posição do presidente João Goulart com o apoio dos EUA e das 
Forças Armadas. O Golpe foi concluído na madrugada de 02 de 
abril de 1964, quando o Congresso, em sessão secreta realizada 
de madrugada, declarou a Presidência da República vaga.

A Lei de Segurança Nacional é um documento legal que os 
países instituem para regular as regras referentes à segurança 
nacional, a ordem e contra distúrbios sociais em seus territórios.

Lei de Segurança Nacional do Brasil é uma lei que visa ga-
rantir a segurança nacional do Estado contra a subversão da lei 
e da ordem. No Brasil, a atual Lei de Segurança Nacional (LSN) 

é a de número 7.170, de 14 de dezembro de 1983,[8] que define 
os crimes contra a segurança nacional, a ordem política e social, 
além de estabelecer seu processo e julgamento. 

O Brasil teve diversas leis de segurança nacional, desde 
1935: 

• Lei 38, de 4 de abril de 1935. Foi posteriormente reforçada 
pela Lei nº 136, de 14 de dezembro do mesmo ano, pelo Decre-
to-Lei 431, de 18 de maio de 1938 e pelo Decreto-Lei 4.766, de 
1º de outubro de 1942, que definia crimes militares e contra a 
segurança do Estado.

• Lei 1.802, de 5 de janeiro de 1953. 
• Decreto-Lei 314, de 13 de março de 1967. Transformava 

em legislação a Doutrina de Segurança Nacional, que se tornara 
fundamento do Estado após a tomada do governo pelos milita-
res em 1964.

• Decreto-Lei 898, de 29 de setembro de 1969. Essa Lei de 
Segurança Nacional foi a que vigorou por mais tempo no regime 
militar.

Após a queda da ditadura do Estado Novo em 1945, a Lei de 
Segurança Nacional foi mantida nas Constituições brasileiras que 
se sucederam. No período dos governos militares (1964-1985), 
o princípio de segurança nacional iria ganhar importância com a 
formulação, pela Escola Superior de Guerra, da doutrina de se-
gurança nacional. Setores e entidades democráticas da socieda-
de brasileira, como a Ordem dos Advogados do Brasil, sempre se 
opuseram à sua vigência, denunciando-a como um instrumento 
limitador das garantias individuais e do regime democrático.

Mas a lei 7170/83 é a versão mais recente de uma legisla-
ção que ganhou forma em 1935, durante o governo do então 
presidente Getúlio Vargas, e foi sendo alterada por novas leis ou 
decretos presidenciais ao longo do tempo. 

Durante o período dos governos militares (1964-1985), dife-
rentes versões da Lei de Segurança Nacional foram usadas, prin-
cipalmente, contra os que se opunham à ditadura. 

Com o fim do regime militar, a legislação que prevê crimes 
que ameacem ou comprometam a soberania nacional, o regime 
democrático e os chefes dos Três Poderes continuou sendo apli-
cada pela Polícia Federal e pelo Ministério Público Federal. 

DO PERÍODO MILITAR NO BRASIL ATÉ A NOVA REPUBLICA 
BRASILEIRA

1964 - Golpe de 1964
Podemos definir a Ditadura Militar como sendo o período da 

política brasileira em que os militares governaram o Brasil. Esta 
época vai de 1964 a 1985. Caracterizou-se pela falta de democra-
cia, supressão de direitos constitucionais, censura, perseguição 
política e repressão aos que eram contra o regime militar.

 A crise política se arrastava desde a renúncia de Jânio Qua-
dros em 1961. O vice de Jânio era João Goulart, que assumiu 
a presidência num clima político adverso. O governo de João 
Goulart (1961-1964) foi marcado pela abertura às organizações 
sociais. Estudantes, organizações populares e trabalhadores ga-
nharam espaço, causando a preocupação das classes conserva-
doras como, por exemplo, os empresários, banqueiros, Igreja 
Católica, militares e classe média. Todos temiam uma guinada 
do Brasil para o lado socialista. Vale lembrar, que neste período, 
o mundo vivia o auge da Guerra Fria.

 Este estilo populista e de esquerda, chegou a gerar até mes-
mo preocupação nos EUA, que junto com as classes conservado-
ras brasileiras, temiam um golpe comunista.
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 Os partidos de oposição, como a União Democrática Nacio-
nal (UDN) e o Partido Social Democrático (PSD), acusavam Jango 
de estar planejando um golpe de esquerda e de ser o responsável 
pela carestia e pelo desabastecimento que o Brasil enfrentava.

 No dia 13 de março de 1964, João Goulart realiza um grande 
comício na Central do Brasil (Rio de Janeiro), onde defende as 
Reformas de Base. Neste plano, Jango prometia mudanças radi-
cais na estrutura agrária, econômica e educacional do país.

 Seis dias depois, em 19 de março, os conservadores orga-
nizam uma manifestação contra as intenções de João Goulart. 
Foi a Marcha da Família com Deus pela Liberdade, que reuniu 
milhares de pessoas pelas ruas do centro da cidade de São Paulo.

 O clima de crise política e as tensões sociais aumentavam a 
cada dia. No dia 31 de março de 1964, tropas de Minas Gerais e 
São Paulo saem às ruas. Para evitar uma guerra civil, Jango deixa 
o país refugiando-se no Uruguai. Os militares tomam o poder. 
Em 9 de abril, é decretado o Ato Institucional Número 1 (AI-1). 
Este Ato cassa mandatos políticos de opositores ao regime mili-
tar e tira a estabilidade de funcionários públicos.

GOVERNO CASTELLO BRANCO (1964-1967) 
Castello Branco, general militar, foi eleito pelo Congresso 

Nacional presidente da República em 15 de abril de 1964. Em 
seu pronunciamento, declarou defender a democracia, porém 
ao começar seu governo, assume uma posição autoritária. 

Estabeleceu eleições indiretas para presidente, além de dis-
solver os partidos políticos. Vários parlamentares federais e es-
taduais tiveram seus mandatos cassados, cidadãos tiveram seus 
direitos políticos e constitucionais cancelados e os sindicatos re-
ceberam intervenção do governo militar.

Em seu governo, foi instituído o bipartidarismo. Só estava 
autorizado o funcionamento de dois partidos: Movimento De-
mocrático Brasileiro (MDB) e a Aliança Renovadora Nacional 
(ARENA). Enquanto o primeiro era de oposição, de certa forma 
controlada, o segundo representava os militares.

O governo militar impõe, em janeiro de 1967, uma nova 
Constituição para o país. Aprovada neste mesmo ano, a Consti-
tuição de 1967 confirma e institucionaliza o regime militar e suas 
formas de atuação.

 
GOVERNO COSTA E SILVA (1967-1969)
Em 1967, assume a presidência o general Arthur da Costa 

e Silva, após ser eleito indiretamente pelo Congresso Nacional. 
Seu governo é marcado por protestos e manifestações sociais. A 
oposição ao regime militar cresce no país. A UNE (União Nacio-
nal dos Estudantes) organiza, no Rio de Janeiro, a Passeata dos 
Cem Mil. 

Em Contagem (MG) e Osasco (SP), greves de operários para-
lisam fábricas em protesto ao regime militar. 

A guerrilha urbana começa a se organizar. Formada por jo-
vens idealistas de esquerda, assaltam bancos e sequestram em-
baixadores para obterem fundos para o movimento de oposição 
armada.

 No dia 13 de dezembro de 1968, o governo decreta o Ato 
Institucional Número 5 (AI-5). Este foi o mais duro do governo 
militar, pois aposentou juízes, cassou mandatos, acabou com as 
garantias do habeas-corpus e aumentou a repressão militar e 
policial.

 

GOVERNO DA JUNTA MILITAR (31/8/1969-30/10/1969)
Doente, Costa e Silva foi substituído por uma junta militar 

formada pelos ministros Aurélio de Lira Tavares (Exército), Au-
gusto Rademaker (Marinha) e Márcio de Sousa e Melo (Aero-
náutica). 

 Dois grupos de esquerda, O MR-8 e a ALN sequestram o 
embaixador dos EUA Charles Elbrick. Os guerrilheiros exigem a 
libertação de 15 presos políticos, exigência conseguida com su-
cesso. Porém, em 18 de setembro, o governo decreta a Lei de 
Segurança Nacional. Esta lei decretava o exílio e a pena de morte 
em casos de “guerra psicológica adversa, ou revolucionária, ou 
subversiva”.

 No final de 1969, o líder da ALN, Carlos Mariguella, foi mor-
to pelas forças de repressão em São Paulo.

GOVERNO MÉDICI (1969-1974)
Em 1969, a Junta Militar escolhe o novo presidente: o gene-

ral Emílio Garrastazu Médici. Seu governo é considerado o mais 
duro e repressivo do período, conhecido como «anos de chum-
bo». A repressão à luta armada cresce e uma severa política de 
censura é colocada em execução. Jornais, revistas, livros, peças 
de teatro, filmes, músicas e outras formas de expressão artística 
são censuradas. Muitos professores, políticos, músicos, artistas 
e escritores são investigados, presos, torturados ou exilados do 
país. O DOI-Codi (Destacamento de Operações e Informações e 
ao Centro de Operações de Defesa Interna ) atua como centro de 
investigação e repressão do governo militar.

 Ganha força no campo a guerrilha rural, principalmente no 
Araguaia. A guerrilha do Araguaia é fortemente reprimida pelas 
forças militares.

 
O Milagre Econômico
Na área econômica o país crescia rapidamente. Este período 

que vai de 1969 a 1973 ficou conhecido com a época do Milagre 
Econômico. O PIB brasileiro crescia a uma taxa de quase 12% 
ao ano, enquanto a inflação beirava os 18%. Com investimentos 
internos e empréstimos do exterior, o país avançou e estruturou 
uma base de infraestrutura. Todos estes investimentos geraram 
milhões de empregos pelo país. Algumas obras, consideradas fa-
raônicas, foram executadas, como a Rodovia Transamazônica e a 
Ponte Rio-Niterói.

 Porém, todo esse crescimento teve um custo altíssimo e a 
conta deveria ser paga no futuro. Os empréstimos estrangeiros 
geraram uma dívida externa elevada para os padrões econômi-
cos do Brasil.

 
GOVERNO GEISEL (1974-1979)
Em 1974 assume a presidência o general Ernesto Geisel que 

começa um lento processo de transição rumo à democracia. Seu 
governo coincide com o fim do milagre econômico e com a insa-
tisfação popular em altas taxas. A crise do petróleo e a recessão 
mundial interferem na economia brasileira, no momento em que 
os créditos e empréstimos internacionais diminuem.

 Geisel anuncia a abertura política lenta, gradual e segura. A 
oposição política começa a ganhar espaço. Nas eleições de 1974, o 
MDB conquista 59% dos votos para o Senado, 48% da Câmara dos 
Deputados e ganha a prefeitura da maioria das grandes cidades.

 Os militares de linha dura, não contentes com os caminhos 
do governo Geisel, começam a promover ataques clandestinos 
aos membros da esquerda. Em 1975, o jornalista Vladimir Her-
zog á assassinado nas dependências do DOI-Codi em São Paulo. 
Em janeiro de 1976, o operário Manuel Fiel Filho aparece morto 
em situação semelhante.
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Aero Glass (Efeito Vidro)
Recurso que deixa janelas, barras e menus transparentes, parecendo um vidro.

Efeito Aero Glass.3

Aero Flip (Alt+Tab)
Permite a alternância das janelas na área de trabalho, organizando-as de acordo com a preferência de uso.

Efeito Aero Flip.

3 https://www.tecmundo.com.br/windows-10/64159-efeito-aero-glass-lancado-mod-windows-10.htm
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Aero Shake (Win+Home)
Ferramenta útil para quem usa o computador com multitarefas. Ao trabalhar com várias janelas abertas, basta “sacudir” a janela 

ativa, clicando na sua barra de título, que todas as outras serão minimizadas, poupando tempo e trabalho. E, simplesmente, basta sacudir 
novamente e todas as janelas serão restauradas.

Efeito Aero Shake (Win+Home)

Aero Snap (Win + Setas de direção do teclado)
Recurso que permite melhor gerenciamento e organização das janelas abertas.
Basta arrastar uma janela para o topo da tela e a mesma é maximizada, ou arrastando para uma das laterais a janela é dividida de 

modo a ocupar metade do monitor.

Efeito Aero Snap.
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Aero Peek (Win+Vírgula – Transparência / Win+D – Minimizar Tudo)
O Aero Peek (ou “Espiar área de trabalho”) permite que o usuário possa ver rapidamente o desktop. O recurso pode ser útil quando 

você precisar ver algo na área de trabalho, mas a tela está cheia de janelas abertas. Ao usar o Aero Peek, o usuário consegue ver o que 
precisa, sem precisar fechar ou minimizar qualquer janela. Recurso pode ser acessado por meio do botão Mostrar área de trabalho (parte 
inferior direita do Desktop). Ao posicionar o mouse sobre o referido botão, as janelas ficam com um aspecto transparente. Ao clicar sobre 
ele, as janelas serão minimizadas.

Efeito Aero Peek.

Menu Iniciar
Algo que deixou descontente grande parte dos usuários do Windows 8 foi o sumiço do Menu Iniciar. 
O novo Windows veio com a missão de retornar com o Menu Iniciar, o que aconteceu de fato. Ele é dividido em duas partes: na direita, 

temos o padrão já visto nos Windows anteriores, como XP, Vista e 7, com a organização em lista dos programas. Já na direita temos uma 
versão compacta da Modern UI, lembrando muito os azulejos do Windows Phone 8. 

Menu Iniciar no Windows 10.4

4 https://pplware.sapo.pt/microsoft/windows/windows-10-5-dicas-usar-melhor-menu-iniciar
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Art. 13. As Câmaras Temáticas, órgãos técnicos vinculados 
ao CONTRAN, são integradas por especialistas e têm como obje-
tivo estudar e oferecer sugestões e embasamento técnico sobre 
assuntos específicos para decisões daquele colegiado.

§ 1º Cada Câmara é constituída por especialistas represen-
tantes de órgãos e entidades executivos da União, dos Estados, 
ou do Distrito Federal e dos Municípios, em igual número, per-
tencentes ao Sistema Nacional de Trânsito, além de especialistas 
representantes dos diversos segmentos da sociedade relacio-
nados com o trânsito, todos indicados segundo regimento es-
pecífico definido pelo CONTRAN e designados pelo ministro ou 
dirigente coordenador máximo do Sistema Nacional de Trânsito.

§ 2º Os segmentos da sociedade, relacionados no parágrafo 
anterior, serão representados por pessoa jurídica e devem aten-
der aos requisitos estabelecidos pelo CONTRAN.

§ 3º  A coordenação das Câmaras Temáticas será exercida 
por representantes do órgão máximo executivo de trânsito da 
União ou dos Ministérios representados no Contran, conforme 
definido no ato de criação de cada Câmara Temática.

§ 4º (VETADO)
I - (VETADO)
II - (VETADO)
III - (VETADO)
IV - (VETADO)
Art. 14. Compete aos Conselhos Estaduais de Trânsito - CE-

TRAN e ao Conselho de Trânsito do Distrito Federal - CONTRAN-
DIFE:

I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trân-
sito, no âmbito das respectivas atribuições;

II - elaborar normas no âmbito das respectivas competên-
cias;

III - responder a consultas relativas à aplicação da legislação 
e dos procedimentos normativos de trânsito;

IV - estimular e orientar a execução de campanhas educati-
vas de trânsito;

V - julgar os recursos interpostos contra decisões:
a) das JARI;
b) dos órgãos e entidades executivos estaduais, nos casos 

de inaptidão permanente constatados nos exames de aptidão 
física, mental ou psicológica;

VI - indicar um representante para compor a comissão exa-
minadora de candidatos portadores de deficiência física à habi-
litação para conduzir veículos automotores;

VII - (VETADO)
VIII - acompanhar e coordenar as atividades de administra-

ção, educação, engenharia, fiscalização, policiamento ostensivo 
de trânsito, formação de condutores, registro e licenciamento 
de veículos, articulando os órgãos do Sistema no Estado, repor-
tando-se ao CONTRAN;

IX - dirimir conflitos sobre circunscrição e competência de 
trânsito no âmbito dos Municípios; e

X - informar o CONTRAN sobre o cumprimento das exigên-
cias definidas nos §§ 1º e 2º do art. 333.

XI - designar, em caso de recursos deferidos e na hipótese 
de reavaliação dos exames, junta especial de saúde para exami-
nar os candidatos à habilitação para conduzir veículos automo-
tores. (Incluído pela Lei nº 9.602, de 1998)

Parágrafo único. Dos casos previstos no inciso V, julgados 
pelo órgão, não cabe recurso na esfera administrativa.

Art. 15. Os presidentes dos CETRAN e do CONTRANDIFE são 
nomeados pelos Governadores dos Estados e do Distrito Fede-
ral, respectivamente, e deverão ter reconhecida experiência em 
matéria de trânsito.

§ 1º Os membros dos CETRAN e do CONTRANDIFE são no-
meados pelos Governadores dos Estados e do Distrito Federal, 
respectivamente.

§ 2º Os membros do CETRAN e do CONTRANDIFE deverão 
ser pessoas de reconhecida experiência em trânsito.

§ 3º O mandato dos membros do CETRAN e do CONTRANDI-
FE é de dois anos, admitida a recondução.

Art. 16. Junto a cada órgão ou entidade executivos de trân-
sito ou rodoviário funcionarão Juntas Administrativas de Recur-
sos de Infrações - JARI, órgãos colegiados responsáveis pelo jul-
gamento dos recursos interpostos contra penalidades por eles 
impostas.

Parágrafo único. As JARI têm regimento próprio, observado 
o disposto no inciso VI do art. 12, e apoio administrativo e finan-
ceiro do órgão ou entidade junto ao qual funcionem.

Art. 17. Compete às JARI:
I - julgar os recursos interpostos pelos infratores;
II - solicitar aos órgãos e entidades executivos de trânsito 

e executivos rodoviários informações complementares relativas 
aos recursos, objetivando uma melhor análise da situação re-
corrida;

III - encaminhar aos órgãos e entidades executivos de trânsi-
to e executivos rodoviários informações sobre problemas obser-
vados nas autuações e apontados em recursos, e que se repitam 
sistematicamente.

Art. 18. (VETADO)
Art. 19. Compete ao órgão máximo executivo de trânsito da 

União:
I - cumprir e fazer cumprir a legislação de trânsito e a exe-

cução das normas e diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN, no 
âmbito de suas atribuições;

II - proceder à supervisão, à coordenação, à correição dos 
órgãos delegados, ao controle e à fiscalização da execução da 
Política Nacional de Trânsito e do Programa Nacional de Trân-
sito;

III - articular-se com os órgãos dos Sistemas Nacionais de 
Trânsito, de Transporte e de Segurança Pública, objetivando o 
combate à violência no trânsito, promovendo, coordenando e 
executando o controle de ações para a preservação do ordena-
mento e da segurança do trânsito;

IV - apurar, prevenir e reprimir a prática de atos de improbi-
dade contra a fé pública, o patrimônio, ou a administração públi-
ca ou privada, referentes à segurança do trânsito;

V - supervisionar a implantação de projetos e programas 
relacionados com a engenharia, educação, administração, poli-
ciamento e fiscalização do trânsito e outros, visando à uniformi-
dade de procedimento;

VI - estabelecer procedimentos sobre a aprendizagem e ha-
bilitação de condutores de veículos, a expedição de documentos 
de condutores, de registro e licenciamento de veículos;

VII - expedir a Permissão para Dirigir, a Carteira Nacional 
de Habilitação, os Certificados de Registro e o de Licenciamento 
Anual mediante delegação aos órgãos executivos dos Estados e 
do Distrito Federal;

VIII - organizar e manter o Registro Nacional de Carteiras de 
Habilitação - RENACH;

IX - organizar e manter o Registro Nacional de Veículos Au-
tomotores - RENAVAM;

X - organizar a estatística geral de trânsito no território na-
cional, definindo os dados a serem fornecidos pelos demais ór-
gãos e promover sua divulgação;
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XI - estabelecer modelo padrão de coleta de informações 
sobre as ocorrências de acidentes de trânsito e as estatísticas 
do trânsito;

XII - administrar fundo de âmbito nacional destinado à segu-
rança e à educação de trânsito;

XIII - coordenar a administração do registro das infrações de 
trânsito, da pontuação e das penalidades aplicadas no prontu-
ário do infrator, da arrecadação de multas e do repasse de que 
trata o § 1º do art. 320; (Redação dada pela Lei nº 13.281, de 
2016) (Vigência)

XIV - fornecer aos órgãos e entidades do Sistema Nacional 
de Trânsito informações sobre registros de veículos e de con-
dutores, mantendo o fluxo permanente de informações com os 
demais órgãos do Sistema;

XV - promover, em conjunto com os órgãos competentes do 
Ministério da Educação e do Desporto, de acordo com as diretri-
zes do CONTRAN, a elaboração e a implementação de programas 
de educação de trânsito nos estabelecimentos de ensino;

XVI - elaborar e distribuir conteúdos programáticos para a 
educação de trânsito;

XVII - promover a divulgação de trabalhos técnicos sobre o 
trânsito;

XVIII - elaborar, juntamente com os demais órgãos e entida-
des do Sistema Nacional de Trânsito, e submeter à aprovação do 
CONTRAN, a complementação ou alteração da sinalização e dos 
dispositivos e equipamentos de trânsito;

XIX - organizar, elaborar, complementar e alterar os manu-
ais e normas de projetos de implementação da sinalização, dos 
dispositivos e equipamentos de trânsito aprovados pelo CON-
TRAN;

XX – expedir a permissão internacional para conduzir veícu-
lo e o certificado de passagem nas alfândegas mediante delega-
ção aos órgãos executivos dos Estados e do Distrito Federal ou 
a entidade habilitada para esse fim pelo poder público federal; 
(Redação dada pela lei nº 13.258, de 2016)

XXI - promover a realização periódica de reuniões regionais 
e congressos nacionais de trânsito, bem como propor a repre-
sentação do Brasil em congressos ou reuniões internacionais;

XXII - propor acordos de cooperação com organismos inter-
nacionais, com vistas ao aperfeiçoamento das ações inerentes à 
segurança e educação de trânsito;

XXIII - elaborar projetos e programas de formação, treina-
mento e especialização do pessoal encarregado da execução das 
atividades de engenharia, educação, policiamento ostensivo, 
fiscalização, operação e administração de trânsito, propondo 
medidas que estimulem a pesquisa científica e o ensino técni-
co-profissional de interesse do trânsito, e promovendo a sua 
realização;

XXIV - opinar sobre assuntos relacionados ao trânsito inte-
restadual e internacional;

XXV - elaborar e submeter à aprovação do CONTRAN as nor-
mas e requisitos de segurança veicular para fabricação e monta-
gem de veículos, consoante sua destinação;

XXVI - estabelecer procedimentos para a concessão do códi-
go marca-modelo dos veículos para efeito de registro, emplaca-
mento e licenciamento;

XXVII - instruir os recursos interpostos das decisões do CON-
TRAN, ao ministro ou dirigente coordenador máximo do Sistema 
Nacional de Trânsito;

XXVIII - estudar os casos omissos na legislação de trânsito e 
submetê-los, com proposta de solução, ao Ministério ou órgão 
coordenador máximo do Sistema Nacional de Trânsito;

XXIX - prestar suporte técnico, jurídico, administrativo e fi-
nanceiro ao CONTRAN.

XXX - organizar e manter o Registro Nacional de Infrações 
de Trânsito (Renainf). (Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vi-
gência)

XXXI - organizar, manter e atualizar o Registro Nacional Po-
sitivo de Condutores (RNPC).

§ 1º Comprovada, por meio de sindicância, a deficiência 
técnica ou administrativa ou a prática constante de atos de im-
probidade contra a fé pública, contra o patrimônio ou contra a 
administração pública, o órgão executivo de trânsito da União, 
mediante aprovação do CONTRAN, assumirá diretamente ou por 
delegação, a execução total ou parcial das atividades do órgão 
executivo de trânsito estadual que tenha motivado a investiga-
ção, até que as irregularidades sejam sanadas.

§ 2º O regimento interno do órgão executivo de trânsito da 
União disporá sobre sua estrutura organizacional e seu funcio-
namento.

§ 3º Os órgãos e entidades executivos de trânsito e executi-
vos rodoviários da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios fornecerão, obrigatoriamente, mês a mês, os dados 
estatísticos para os fins previstos no inciso X.

§ 4º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vi-
gência)

Art. 20. Compete à Polícia Rodoviária Federal, no âmbito das 
rodovias e estradas federais:

I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trân-
sito, no âmbito de suas atribuições;

II - realizar o patrulhamento ostensivo, executando opera-
ções relacionadas com a segurança pública, com o objetivo de 
preservar a ordem, incolumidade das pessoas, o patrimônio da 
União e o de terceiros;

III - executar a fiscalização de trânsito, aplicar as penalida-
des de advertência por escrito e multa e as medidas administra-
tivas cabíveis, com a notificação dos infratores e a arrecadação 
das multas aplicadas e dos valores provenientes de estadia e re-
moção de veículos, objetos e animais e de escolta de veículos de 
cargas superdimensionadas ou perigosas;

IV - efetuar levantamento dos locais de acidentes de trânsito 
e dos serviços de atendimento, socorro e salvamento de vítimas;

V - credenciar os serviços de escolta, fiscalizar e adotar me-
didas de segurança relativas aos serviços de remoção de veícu-
los, escolta e transporte de carga indivisível;

VI - assegurar a livre circulação nas rodovias federais, po-
dendo solicitar ao órgão rodoviário a adoção de medidas emer-
genciais, e zelar pelo cumprimento das normas legais relativas 
ao direito de vizinhança, promovendo a interdição de constru-
ções e instalações não autorizadas;

VII - coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre aci-
dentes de trânsito e suas causas, adotando ou indicando medi-
das operacionais preventivas e encaminhando-os ao órgão ro-
doviário federal;

VIII - implementar as medidas da Política Nacional de Segu-
rança e Educação de Trânsito;

IX - promover e participar de projetos e programas de edu-
cação e segurança, de acordo com as diretrizes estabelecidas 
pelo CONTRAN;

X - integrar-se a outros órgãos e entidades do Sistema Na-
cional de Trânsito para fins de arrecadação e compensação de 
multas impostas na área de sua competência, com vistas à unifi-
cação do licenciamento, à simplificação e à celeridade das trans-
ferências de veículos e de prontuários de condutores de uma 
para outra unidade da Federação;
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XI - fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído produ-
zidos pelos veículos automotores ou pela sua carga, de acordo 
com o estabelecido no art. 66, além de dar apoio, quando solici-
tado, às ações específicas dos órgãos ambientais.

Art. 21. Compete aos órgãos e entidades executivos rodo-
viários da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municí-
pios, no âmbito de sua circunscrição:

I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trân-
sito, no âmbito de suas atribuições;

II - planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito de 
veículos, de pedestres e de animais, e promover o desenvolvi-
mento da circulação e da segurança de ciclistas;

III - implantar, manter e operar o sistema de sinalização, os 
dispositivos e os equipamentos de controle viário;

IV - coletar dados e elaborar estudos sobre os acidentes de 
trânsito e suas causas;

V - estabelecer, em conjunto com os órgãos de policiamen-
to ostensivo de trânsito, as respectivas diretrizes para o policia-
mento ostensivo de trânsito;

VI - executar a fiscalização de trânsito, autuar, aplicar as pe-
nalidades de advertência, por escrito, e ainda as multas e medi-
das administrativas cabíveis, notificando os infratores e arreca-
dando as multas que aplicar;

VII - arrecadar valores provenientes de estada e remoção de 
veículos e objetos, e escolta de veículos de cargas superdimen-
sionadas ou perigosas;

VIII - fiscalizar, autuar, aplicar as penalidades e medidas ad-
ministrativas cabíveis, relativas a infrações por excesso de peso, 
dimensões e lotação dos veículos, bem como notificar e arreca-
dar as multas que aplicar;

IX - fiscalizar o cumprimento da norma contida no art. 95, 
aplicando as penalidades e arrecadando as multas nele previs-
tas;

X - implementar as medidas da Política Nacional de Trânsito 
e do Programa Nacional de Trânsito;

XI - promover e participar de projetos e programas de edu-
cação e segurança, de acordo com as diretrizes estabelecidas 
pelo CONTRAN;

XII - aplicar a penalidade de suspensão do direito de dirigir, 
quando prevista de forma específica para a infração cometida, e 
comunicar a aplicação da penalidade ao órgão máximo executi-
vo de trânsito da União.” (NR)

XIII - fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído pro-
duzidos pelos veículos automotores ou pela sua carga, de acor-
do com o estabelecido no art. 66, além de dar apoio às ações 
específicas dos órgãos ambientais locais, quando solicitado;

XIV - vistoriar veículos que necessitem de autorização espe-
cial para transitar e estabelecer os requisitos técnicos a serem 
observados para a circulação desses veículos.

XV - aplicar a penalidade de suspensão do direito de dirigir, 
quando prevista de forma específica para a infração cometida, e 
comunicar a aplicação da penalidade ao órgão máximo executi-
vo de trânsito da União.

Parágrafo único. (VETADO)
Art. 22. Compete aos órgãos ou entidades executivos de 

trânsito dos Estados e do Distrito Federal, no âmbito de sua cir-
cunscrição:

I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trân-
sito, no âmbito das respectivas atribuições;

II - realizar, fiscalizar e controlar o processo de formação, de 
aperfeiçoamento, de reciclagem e de suspensão de condutores 
e expedir e cassar Licença de Aprendizagem, Permissão para Di-
rigir e Carteira Nacional de Habilitação, mediante delegação do 
órgão máximo executivo de trânsito da União;

III - vistoriar, inspecionar as condições de segurança veicu-
lar, registrar, emplacar e licenciar veículos, com a expedição dos 
Certificados de Registro de Veículo e de Licenciamento Anual, 
mediante delegação do órgão máximo executivo de trânsito da 
União;

IV - estabelecer, em conjunto com as Polícias Militares, as 
diretrizes para o policiamento ostensivo de trânsito;

V - executar a fiscalização de trânsito, autuar e aplicar as 
medidas administrativas cabíveis pelas infrações previstas neste 
Código, excetuadas aquelas relacionadas nos incisos VI e VIII do 
art. 24, no exercício regular do Poder de Polícia de Trânsito;

VI - aplicar as penalidades por infrações previstas neste Có-
digo, com exceção daquelas relacionadas nos incisos VII e VIII do 
art. 24, notificando os infratores e arrecadando as multas que 
aplicar;

VII - arrecadar valores provenientes de estada e remoção de 
veículos e objetos;

VIII - comunicar ao órgão executivo de trânsito da União a 
suspensão e a cassação do direito de dirigir e o recolhimento da 
Carteira Nacional de Habilitação;

IX - coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre aci-
dentes de trânsito e suas causas;

X - credenciar órgãos ou entidades para a execução de ativi-
dades previstas na legislação de trânsito, na forma estabelecida 
em norma do CONTRAN;

XI - implementar as medidas da Política Nacional de Trânsito 
e do Programa Nacional de Trânsito;

XII - promover e participar de projetos e programas de edu-
cação e segurança de trânsito de acordo com as diretrizes esta-
belecidas pelo CONTRAN;

XIII - integrar-se a outros órgãos e entidades do Sistema 
Nacional de Trânsito para fins de arrecadação e compensação 
de multas impostas na área de sua competência, com vistas à 
unificação do licenciamento, à simplificação e à celeridade das 
transferências de veículos e de prontuários de condutores de 
uma para outra unidade da Federação;

XIV - fornecer, aos órgãos e entidades executivos de trân-
sito e executivos rodoviários municipais, os dados cadastrais 
dos veículos registrados e dos condutores habilitados, para fins 
de imposição e notificação de penalidades e de arrecadação de 
multas nas áreas de suas competências;

XV - fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído produ-
zidos pelos veículos automotores ou pela sua carga, de acordo 
com o estabelecido no art. 66, além de dar apoio, quando solici-
tado, às ações específicas dos órgãos ambientais locais;

XVI - articular-se com os demais órgãos do Sistema Nacional 
de Trânsito no Estado, sob coordenação do respectivo CETRAN.

XVII - criar, implantar e manter escolas públicas de trânsito, 
destinadas à educação de crianças e adolescentes, por meio de 
aulas teóricas e práticas sobre legislação, sinalização e compor-
tamento no trânsito.

Parágrafo único. As competências descritas no inciso II do 
caput deste artigo relativas ao processo de suspensão de condu-
tores serão exercidas quando:

I - o condutor atingir o limite de pontos estabelecido no in-
ciso I do art. 261 deste Código;

II - a infração previr a penalidade de suspensão do direito de 
dirigir de forma específica e a autuação tiver sido efetuada pelo 
próprio órgão executivo estadual de trânsito.” (NR)

Art. 23. Compete às Polícias Militares dos Estados e do Dis-
trito Federal:

I - (VETADO)
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II - (VETADO)
III - executar a fiscalização de trânsito, quando e conforme 

convênio firmado, como agente do órgão ou entidade executi-
vos de trânsito ou executivos rodoviários, concomitantemente 
com os demais agentes credenciados;

IV - (VETADO)
V - (VETADO)
VI - (VETADO)
VII - (VETADO)
Parágrafo único. (VETADO)
Art. 24. Compete aos órgãos e entidades executivos de trân-

sito dos Municípios, no âmbito de sua circunscrição: (Redação 
dada pela Lei nº 13.154, de 2015)

I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trân-
sito, no âmbito de suas atribuições;

II - planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito de 
veículos, de pedestres e de animais e promover o desenvolvi-
mento, temporário ou definitivo, da circulação, da segurança e 
das áreas de proteção de ciclistas;

III - implantar, manter e operar o sistema de sinalização, os 
dispositivos e os equipamentos de controle viário;

IV - coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre os 
acidentes de trânsito e suas causas;

V - estabelecer, em conjunto com os órgãos de polícia os-
tensiva de trânsito, as diretrizes para o policiamento ostensivo 
de trânsito;

VI - executar a fiscalização de trânsito em vias terrestres, 
edificações de uso público e edificações privadas de uso cole-
tivo, autuar e aplicar as medidas administrativas cabíveis e as 
penalidades de advertência por escrito e multa, por infrações 
de circulação, estacionamento e parada previstas neste Código, 
no exercício regular do poder de polícia de trânsito, notificando 
os infratores e arrecadando as multas que aplicar, exercendo 
iguais atribuições no âmbito de edificações privadas de uso co-
letivo, somente para infrações de uso de vagas reservadas em 
estacionamentos; (Redação dada pela Lei nº 13.281, de 2016) 
(Vigência)

VII - aplicar as penalidades de advertência por escrito e mul-
ta, por infrações de circulação, estacionamento e parada pre-
vistas neste Código, notificando os infratores e arrecadando as 
multas que aplicar;

VIII - fiscalizar, autuar e aplicar as penalidades e medidas ad-
ministrativas cabíveis relativas a infrações por excesso de peso, 
dimensões e lotação dos veículos, bem como notificar e arreca-
dar as multas que aplicar;

IX - fiscalizar o cumprimento da norma contida no art. 95, 
aplicando as penalidades e arrecadando as multas nele previs-
tas;

X - implantar, manter e operar sistema de estacionamento 
rotativo pago nas vias;

XI - arrecadar valores provenientes de estada e remoção de 
veículos e objetos, e escolta de veículos de cargas superdimen-
sionadas ou perigosas;

XII - credenciar os serviços de escolta, fiscalizar e adotar me-
didas de segurança relativas aos serviços de remoção de veícu-
los, escolta e transporte de carga indivisível;

XIII - integrar-se a outros órgãos e entidades do Sistema 
Nacional de Trânsito para fins de arrecadação e compensação 
de multas impostas na área de sua competência, com vistas à 
unificação do licenciamento, à simplificação e à celeridade das 
transferências de veículos e de prontuários dos condutores de 
uma para outra unidade da Federação;

XIV - implantar as medidas da Política Nacional de Trânsito e 
do Programa Nacional de Trânsito;

XV - promover e participar de projetos e programas de edu-
cação e segurança de trânsito de acordo com as diretrizes esta-
belecidas pelo CONTRAN;

XVI - planejar e implantar medidas para redução da circu-
lação de veículos e reorientação do tráfego, com o objetivo de 
diminuir a emissão global de poluentes;

XVII - registrar e licenciar, na forma da legislação, veículos 
de tração e propulsão humana e de tração animal, fiscalizando, 
autuando, aplicando penalidades e arrecadando multas decor-
rentes de infrações; (Redação dada pela Lei nº 13.154, de 2015)

XVIII - conceder autorização para conduzir veículos de pro-
pulsão humana e de tração animal;

XIX - articular-se com os demais órgãos do Sistema Nacional 
de Trânsito no Estado, sob coordenação do respectivo CETRAN;

XX - fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído produ-
zidos pelos veículos automotores ou pela sua carga, de acordo 
com o estabelecido no art. 66, além de dar apoio às ações espe-
cíficas de órgão ambiental local, quando solicitado;

XXI - vistoriar veículos que necessitem de autorização espe-
cial para transitar e estabelecer os requisitos técnicos a serem 
observados para a circulação desses veículos.

XXII - aplicar a penalidade de suspensão do direito de dirigir, 
quando prevista de forma específica para a infração cometida, e 
comunicar a aplicação da penalidade ao órgão máximo executi-
vo de trânsito da União;

XXIII - criar, implantar e manter escolas públicas de trânsito, 
destinadas à educação de crianças e adolescentes, por meio de 
aulas teóricas e práticas sobre legislação, sinalização e compor-
tamento no trânsito.

§ 1º As competências relativas a órgão ou entidade munici-
pal serão exercidas no Distrito Federal por seu órgão ou entida-
de executivos de trânsito.

§ 2º Para exercer as competências estabelecidas neste ar-
tigo, os Municípios deverão integrar-se ao Sistema Nacional de 
Trânsito, por meio de órgão ou entidade executivos de trânsi-
to ou diretamente por meio da prefeitura municipal, conforme 
previsto no art. 333 deste Código.” (NR)

Art. 25. Os órgãos e entidades executivos do Sistema Nacio-
nal de Trânsito poderão celebrar convênio delegando as ativi-
dades previstas neste Código, com vistas à maior eficiência e à 
segurança para os usuários da via.

Parágrafo único. Os órgãos e entidades de trânsito pode-
rão prestar serviços de capacitação técnica, assessoria e moni-
toramento das atividades relativas ao trânsito durante prazo a 
ser estabelecido entre as partes, com ressarcimento dos custos 
apropriados.

Art. 25-A.  Os agentes dos órgãos policiais da Câmara dos 
Deputados e do Senado Federal, a que se referem o inciso IV do 
caput do art. 51 e o inciso XIII do caput do art. 52 da Constitui-
ção Federal , respectivamente, mediante convênio com o órgão 
ou entidade de trânsito com circunscrição sobre a via, poderão 
lavrar auto de infração de trânsito e remetê-lo ao órgão com-
petente, nos casos em que a infração cometida nas adjacências 
do Congresso Nacional ou nos locais sob sua responsabilidade 
comprometer objetivamente os serviços ou colocar em risco a 
incolumidade das pessoas ou o patrimônio das respectivas Casas 
Legislativas.

Parágrafo único. Para atuarem na fiscalização de trânsito, 
os agentes mencionados no caput deste artigo deverão receber 
treinamento específico para o exercício das atividades, confor-
me regulamentação do Contran
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CAPÍTULO III
DAS NORMAS GERAIS DE CIRCULAÇÃO E CONDUTA

Art. 26. Os usuários das vias terrestres devem:
I - abster-se de todo ato que possa constituir perigo ou obs-

táculo para o trânsito de veículos, de pessoas ou de animais, ou 
ainda causar danos a propriedades públicas ou privadas;

II - abster-se de obstruir o trânsito ou torná-lo perigoso, ati-
rando, depositando ou abandonando na via objetos ou substân-
cias, ou nela criando qualquer outro obstáculo.

Art. 27. Antes de colocar o veículo em circulação nas vias 
públicas, o condutor deverá verificar a existência e as boas con-
dições de funcionamento dos equipamentos de uso obrigatório, 
bem como assegurar-se da existência de combustível suficiente 
para chegar ao local de destino.

Art. 28. O condutor deverá, a todo momento, ter domínio de 
seu veículo, dirigindo-o com atenção e cuidados indispensáveis 
à segurança do trânsito.

Art. 29. O trânsito de veículos nas vias terrestres abertas à 
circulação obedecerá às seguintes normas:

I - a circulação far-se-á pelo lado direito da via, admitindo-se 
as exceções devidamente sinalizadas;

II - o condutor deverá guardar distância de segurança lateral 
e frontal entre o seu e os demais veículos, bem como em relação 
ao bordo da pista, considerando-se, no momento, a velocidade 
e as condições do local, da circulação, do veículo e as condições 
climáticas;

III - quando veículos, transitando por fluxos que se cruzem, 
se aproximarem de local não sinalizado, terá preferência de pas-
sagem:

a) no caso de apenas um fluxo ser proveniente de rodovia, 
aquele que estiver circulando por ela;

b) no caso de rotatória, aquele que estiver circulando por 
ela;

c) nos demais casos, o que vier pela direita do condutor;
IV - quando uma pista de rolamento comportar várias faixas 

de circulação no mesmo sentido, são as da direita destinadas ao 
deslocamento dos veículos mais lentos e de maior porte, quan-
do não houver faixa especial a eles destinada, e as da esquerda, 
destinadas à ultrapassagem e ao deslocamento dos veículos de 
maior velocidade;

V - o trânsito de veículos sobre passeios, calçadas e nos 
acostamentos, só poderá ocorrer para que se adentre ou se saia 
dos imóveis ou áreas especiais de estacionamento;

VI - os veículos precedidos de batedores terão prioridade de 
passagem, respeitadas as demais normas de circulação;

VII - os veículos destinados a socorro de incêndio e salva-
mento, os de polícia, os de fiscalização e operação de trânsito e 
as ambulâncias, além de prioridade no trânsito, gozam de livre 
circulação, estacionamento e parada, quando em serviço de ur-
gência, de policiamento ostensivo ou de preservação da ordem 
pública, observadas as seguintes disposições:

a) quando os dispositivos regulamentares de alarme sono-
ro e iluminação intermitente estiverem acionados, indicando a 
proximidade dos veículos, todos os condutores deverão deixar 
livre a passagem pela faixa da esquerda, indo para a direita da 
via e parando, se necessário;

b) os pedestres, ao ouvirem o alarme sonoro ou avistarem a 
luz intermitente, deverão aguardar no passeio e somente atra-
vessar a via quando o veículo já tiver passado pelo local;

c) o uso de dispositivos de alarme sonoro e de iluminação 
vermelha intermitente só poderá ocorrer quando da efetiva 
prestação de serviço de urgência;

d) a prioridade de passagem na via e no cruzamento deverá 
se dar com velocidade reduzida e com os devidos cuidados de 
segurança, obedecidas as demais normas deste Código;

e) as prerrogativas de livre circulação e de parada serão 
aplicadas somente quando os veículos estiverem identificados 
por dispositivos regulamentares de alarme sonoro e iluminação 
intermitente;

f) a prerrogativa de livre estacionamento será aplicada so-
mente quando os veículos estiverem identificados por dispositi-
vos regulamentares de iluminação intermitente;

VIII - os veículos prestadores de serviços de utilidade pú-
blica, quando em atendimento na via, gozam de livre parada 
e estacionamento no local da prestação de serviço, desde que 
devidamente sinalizados, devendo estar identificados na forma 
estabelecida pelo CONTRAN;

IX - a ultrapassagem de outro veículo em movimento deverá 
ser feita pela esquerda, obedecida a sinalização regulamentar e 
as demais normas estabelecidas neste Código, exceto quando 
o veículo a ser ultrapassado estiver sinalizando o propósito de 
entrar à esquerda;

X - todo condutor deverá, antes de efetuar uma ultrapassa-
gem, certificar-se de que:

a) nenhum condutor que venha atrás haja começado uma 
manobra para ultrapassá-lo;

b) quem o precede na mesma faixa de trânsito não haja in-
dicado o propósito de ultrapassar um terceiro;

c) a faixa de trânsito que vai tomar esteja livre numa exten-
são suficiente para que sua manobra não ponha em perigo ou 
obstrua o trânsito que venha em sentido contrário;

XI - todo condutor ao efetuar a ultrapassagem deverá:
a) indicar com antecedência a manobra pretendida, acio-

nando a luz indicadora de direção do veículo ou por meio de 
gesto convencional de braço;

b) afastar-se do usuário ou usuários aos quais ultrapassa, 
de tal forma que deixe livre uma distância lateral de segurança;

c) retomar, após a efetivação da manobra, a faixa de trânsi-
to de origem, acionando a luz indicadora de direção do veículo 
ou fazendo gesto convencional de braço, adotando os cuidados 
necessários para não pôr em perigo ou obstruir o trânsito dos 
veículos que ultrapassou;

XII - os veículos que se deslocam sobre trilhos terão prefe-
rência de passagem sobre os demais, respeitadas as normas de 
circulação.

XIII - (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vi-
gência)

§ 1º As normas de ultrapassagem previstas nas alíneas a e 
b do inciso X e a e b do inciso XI aplicam-se à transposição de 
faixas, que pode ser realizada tanto pela faixa da esquerda como 
pela da direita.

§ 2º Respeitadas as normas de circulação e conduta esta-
belecidas neste artigo, em ordem decrescente, os veículos de 
maior porte serão sempre responsáveis pela segurança dos me-
nores, os motorizados pelos não motorizados e, juntos, pela in-
columidade dos pedestres.

§ 3º  Compete ao Contran regulamentar os dispositivos de 
alarme sonoro e iluminação intermitente previstos no inciso VII 
do caput deste artigo.

§ 4º  Em situações especiais, ato da autoridade máxima fe-
deral de segurança pública poderá dispor sobre a aplicação das 
exceções tratadas no inciso VII do caput deste artigo aos veícu-
los oficiais descaracterizados.” (NR)
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Art. 30. Todo condutor, ao perceber que outro que o segue 
tem o propósito de ultrapassá-lo, deverá:

I - se estiver circulando pela faixa da esquerda, deslocar-se 
para a faixa da direita, sem acelerar a marcha;

II - se estiver circulando pelas demais faixas, manter-se na-
quela na qual está circulando, sem acelerar a marcha.

Parágrafo único. Os veículos mais lentos, quando em fila, 
deverão manter distância suficiente entre si para permitir que 
veículos que os ultrapassem possam se intercalar na fila com 
segurança.

Art. 31. O condutor que tenha o propósito de ultrapassar 
um veículo de transporte coletivo que esteja parado, efetuan-
do embarque ou desembarque de passageiros, deverá reduzir a 
velocidade, dirigindo com atenção redobrada ou parar o veículo 
com vistas à segurança dos pedestres.

Art. 32. O condutor não poderá ultrapassar veículos em vias 
com duplo sentido de direção e pista única, nos trechos em cur-
vas e em aclives sem visibilidade suficiente, nas passagens de ní-
vel, nas pontes e viadutos e nas travessias de pedestres, exceto 
quando houver sinalização permitindo a ultrapassagem.

Art. 33. Nas interseções e suas proximidades, o condutor 
não poderá efetuar ultrapassagem.

Art. 34. O condutor que queira executar uma manobra de-
verá certificar-se de que pode executá-la sem perigo para os de-
mais usuários da via que o seguem, precedem ou vão cruzar com 
ele, considerando sua posição, sua direção e sua velocidade.

Art. 35. Antes de iniciar qualquer manobra que implique um 
deslocamento lateral, o condutor deverá indicar seu propósito 
de forma clara e com a devida antecedência, por meio da luz 
indicadora de direção de seu veículo, ou fazendo gesto conven-
cional de braço.

Parágrafo único. Entende-se por deslocamento lateral a 
transposição de faixas, movimentos de conversão à direita, à 
esquerda e retornos.

Art. 36. O condutor que for ingressar numa via, procedente 
de um lote lindeiro a essa via, deverá dar preferência aos veícu-
los e pedestres que por ela estejam transitando.

Art. 37. Nas vias providas de acostamento, a conversão à 
esquerda e a operação de retorno deverão ser feitas nos locais 
apropriados e, onde estes não existirem, o condutor deverá 
aguardar no acostamento, à direita, para cruzar a pista com se-
gurança.

Art. 38. Antes de entrar à direita ou à esquerda, em outra 
via ou em lotes lindeiros, o condutor deverá:

I - ao sair da via pelo lado direito, aproximar-se o máximo 
possível do bordo direito da pista e executar sua manobra no 
menor espaço possível;

II - ao sair da via pelo lado esquerdo, aproximar-se o máxi-
mo possível de seu eixo ou da linha divisória da pista, quando 
houver, caso se trate de uma pista com circulação nos dois sen-
tidos, ou do bordo esquerdo, tratando-se de uma pista de um 
só sentido.

Parágrafo único. Durante a manobra de mudança de dire-
ção, o condutor deverá ceder passagem aos pedestres e ciclis-
tas, aos veículos que transitem em sentido contrário pela pista 
da via da qual vai sair, respeitadas as normas de preferência de 
passagem.

Art. 39. Nas vias urbanas, a operação de retorno deverá ser 
feita nos locais para isto determinados, quer por meio de sinali-
zação, quer pela existência de locais apropriados, ou, ainda, em 
outros locais que ofereçam condições de segurança e fluidez, 
observadas as características da via, do veículo, das condições 
meteorológicas e da movimentação de pedestres e ciclistas.

Art. 40. O uso de luzes em veículo obedecerá às seguintes 
determinações:

I - o condutor manterá acesos os faróis do veículo, por meio 
da utilização da luz baixa:

a) à noite;
b) mesmo durante o dia, em túneis e sob chuva, neblina ou 

cerração;
II - nas vias não iluminadas o condutor deve usar luz alta, 

exceto ao cruzar com outro veículo ou ao segui-lo;
III - a troca de luz baixa e alta, de forma intermitente e por 

curto período de tempo, com o objetivo de advertir outros mo-
toristas, só poderá ser utilizada para indicar a intenção de ultra-
passar o veículo que segue à frente ou para indicar a existência 
de risco à segurança para os veículos que circulam no sentido 
contrário;

IV - (revogado);
V - O condutor utilizará o pisca-alerta nas seguintes situa-

ções:
a) em imobilizações ou situações de emergência;
b) quando a regulamentação da via assim o determinar;
VI - durante a noite, em circulação, o condutor manterá ace-

sa a luz de placa;
VII - o condutor manterá acesas, à noite, as luzes de posição 

quando o veículo estiver parado para fins de embarque ou de-
sembarque de passageiros e carga ou descarga de mercadorias.

§ 1º  Os veículos de transporte coletivo de passageiros, 
quando circularem em faixas ou pistas a eles destinadas, e as 
motocicletas, motonetas e ciclomotores deverão utilizar-se de 
farol de luz baixa durante o dia e à noite.

§ 2º  Os veículos que não dispuserem de luzes de rodagem 
diurna deverão manter acesos os faróis nas rodovias de pista 
simples situadas fora dos perímetros urbanos, mesmo durante 
o dia.” (NR)

Art. 41. O condutor de veículo só poderá fazer uso de buzi-
na, desde que em toque breve, nas seguintes situações:

I - para fazer as advertências necessárias a fim de evitar aci-
dentes;

II - fora das áreas urbanas, quando for conveniente advertir 
a um condutor que se tem o propósito de ultrapassá-lo.

Art. 42. Nenhum condutor deverá frear bruscamente seu 
veículo, salvo por razões de segurança.

Art. 43. Ao regular a velocidade, o condutor deverá obser-
var constantemente as condições físicas da via, do veículo e da 
carga, as condições meteorológicas e a intensidade do trânsito, 
obedecendo aos limites máximos de velocidade estabelecidos 
para a via, além de:

I - não obstruir a marcha normal dos demais veículos em 
circulação sem causa justificada, transitando a uma velocidade 
anormalmente reduzida;

II - sempre que quiser diminuir a velocidade de seu veículo 
deverá antes certificar-se de que pode fazê-lo sem risco nem 
inconvenientes para os outros condutores, a não ser que haja 
perigo iminente;

III - indicar, de forma clara, com a antecedência necessária e 
a sinalização devida, a manobra de redução de velocidade.

Art. 44. Ao aproximar-se de qualquer tipo de cruzamento, o 
condutor do veículo deve demonstrar prudência especial, tran-
sitando em velocidade moderada, de forma que possa deter seu 
veículo com segurança para dar passagem a pedestre e a veícu-
los que tenham o direito de preferência.




